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Unidades de competência Critérios de avaliação

D1.2 — Gera respostas, de elevada 
adaptabilidade individual e organiza-
cional.

D1.2.1 — Desenvolve a congruência entre auto e hetero -percepção.
D1.2.2 — Gere sentimentos e emoções em ordem a uma resposta eficiente.
D1.2.3 — Actua eficazmente sob pressão.
D1.2.4 — Reconhece e antecipa situações de eventual conflitualidade.
D1.2.5 — Utiliza adequadamente técnicas de resolução de conflitos.

 Competência
D2 — Baseia a sua praxis clínica especializada em sólidos e válidos padrões de conhecimento

Descritivo
Assenta os processos de tomada de decisão e as intervenções em padrões de conhecimento (científico, ético, estético, pessoal e de contexto socio-

político) válidos, actuais e pertinentes, assumindo -se como facilitador nos processos de aprendizagem e agente activo no campo da investigação. 

Unidades de competência Critérios de avaliação

D2.1 — Responsabiliza -se por ser facili-
tador da aprendizagem, em contexto de 
trabalho, na área da especialidade.

D2.1.1 — Actua como formador oportuno em contexto de trabalho, na supervisão clínica e em dispo-
sitivos formativos formais.

D2.1.2 — Diagnostica necessidades formativas.
D2.1.3 — Concebe e gere programas e dispositivos formativos.
D2.1.4 — Favorece a aprendizagem, a destreza nas intervenções e o desenvolvimento de habilidades e 

competências dos enfermeiros.
D2.1.5 — Avalia o impacto da formação.

D2.2 — Suporta a prática clínica na in-
vestigação e no conhecimento, na área 
da especialidade.

D2.2.1 — Actua como dinamizador e gestor da incorporação do novo conhecimento no contexto da 
prática cuidativa, visando ganhos em saúde dos cidadãos.

D2.2.2 — Identifica lacunas do conhecimento e oportunidades relevantes de investigação.
D2.2.3 — Investiga e colabora em estudos de investigação.
D2.2.4 — Interpreta, organiza e divulga dados provenientes da evidência que contribuam para o conhe-

cimento e desenvolvimento da enfermagem.
D2.2.5 — Discute as implicações da investigação.
D2.2.6 — Contribui para o conhecimento novo e para o desenvolvimento da prática clínica especializada.

D2.3 — Provê liderança na formulação e 
implementação de políticas, padrões e 
procedimentos para a prática especia-
lizada no ambiente de trabalho.

D2.3.1 — Tem uma sólida base de conhecimentos de enfermagem e outras disciplinas que contribuem 
para a prática especializada.

D2.3.2 — Demonstra conhecimentos e aplica -os na prestação de cuidados especializados, seguros e 
competentes.

D2.3.3 — Rentabiliza as oportunidades de aprendizagem e toma a iniciativa na análise de situações 
clínicas.

D2.3.4 — Usa as tecnologias de informação e métodos de pesquisa adequados.
D2.3.5 — Toma iniciativa na formulação e implementação de processos de formação e desenvolvimento 

na prática clínica especializada.

 Aprovado em Assembleia Geral de 29 de Maio de 2010.

29 de Maio de 2010. — A Bastonária, Maria Augusta Purificação Rodrigues de Sousa.
304319903 

 Regulamento n.º 123/2011

Regulamento das Competências Específicas do Enfermeiro 
Especialista em Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem

Preâmbulo
O Enfermeiro Especialista em Enfermagem de Saúde da Criança e 

do Jovem utiliza um modelo conceptual centrado na criança e família 
encarando sempre este binómio como beneficiário dos seus cuidados. 
A especialidade de Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem detém 
o seu espaço de intervenção em torno de uma fase crucial do ciclo vital, 
a qual compreende o período que medeia do nascimento até aos 18 anos 
de idade. Em casos especiais, como a doença crónica, a incapacidade 
e a deficiência, pode ir além dos 18 anos e mesmo até aos 21 anos, ou 
mais, até que a transição apropriada para a vida adulta esteja conseguida 
com sucesso.

O Enfermeiro Especialista em Enfermagem de Saúde da Criança e 
do Jovem trabalha em parceria com a criança e família/pessoa signi-
ficativa, em qualquer contexto em que ela se encontre (em hospitais, 
cuidados continuados, centros de saúde, escola, comunidade, casa, …), 
para promover o mais elevado estado de saúde possível, presta cuida-
dos à criança saudável ou doente e proporciona educação para a saúde 

assim como identifica e mobiliza recursos de suporte à família/pessoa 
significativa.

A performance como especialista traduz -se na prestação de cuidados 
de nível avançado, com segurança, competência e satisfação da criança 
e suas famílias, procurando responder globalmente ao “mundo” da 
criança bem como trabalhar no sentido de remover barreiras e incor-
porar instrumentos de custo efectivo e gestão da segurança do cliente 
(Kelly et al, 2007).

São áreas de actuação particular a avaliação e promoção do cres-
cimento e desenvolvimento da criança e do jovem, com orientação 
antecipatória às famílias para a maximização do potencial de desen-
volvimento infantil; a gestão do bem -estar da criança; a detecção 
precoce e encaminhamento de situações que possam afectar negati-
vamente a vida ou qualidade de vida, nomeadamente comportamentos 
de risco, suicídio, violência e gravidez; a promoção da auto -estima 
do adolescente e a sua progressiva responsabilização pelas escolhas 
relativas à saúde.

É do escopo de acção deste especialista a resposta na complexidade 
em áreas diversas como, deter conhecimentos e habilidades para 
antecipar e responder às situações de emergência, mas também para 
avaliar a família e responder às suas necessidades, nomeadamente 
no âmbito da adaptação às mudanças na saúde e dinâmica familiar. 
Na definição das competências e critérios serão utilizados termos 
que devem ser entendidos de acordo com o significado atribuído 
pela CIPE®1.0.
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Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 31.º -A, da alínea o) do 

artigo 20.º e da alínea i) do artigo 12.º, todos do Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de Abril, 
alterado e republicado pela Lei n.º 111/2009, de 16 de Setembro, após 
aprovação pelo Colégio da Especialidade de Enfermagem Comunitária, 
sob proposta do Conselho Directivo, ouvido o Conselho Jurisdicional e 
os conselhos directivos regionais, a Assembleia Geral aprova o seguinte 
Regulamento:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento define o perfil das competências específicas 
do Enfermeiro Especialista em Enfermagem de Saúde da Criança e do 
Jovem.

Artigo 2.º

Âmbito e finalidade

O perfil de competências específicas do Enfermeiro Especialista 
em Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem integra, juntamente 
com o perfil das competências comuns, o conjunto de competências 
clínicas especializadas que visa prover um enquadramento regulador 
para a certificação das competências e comunicar aos cidadãos o que 
podem esperar.

Artigo 3.º

Conceitos

Os termos utilizados no presente Regulamento regem -se pelas defi-
nições previstas no artigo 3.º do Regulamento que estabelece as com-
petências comuns dos enfermeiros especialistas.

Artigo 4.º

Competências específicas do enfermeiro especialista 
em Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem

1 — As competências do Enfermeiro Especialista em Enfermagem 
de Saúde da Criança e do Jovem são as seguintes:

a) Assiste a criança/jovem com a família, na maximização da sua 
saúde;

b) Cuida da criança/jovem e família nas situações de especial com-
plexidade;

c) Presta cuidados específicos em resposta às necessidades do ciclo 
de vida e de desenvolvimento da criança e do jovem.

2 — Cada competência prevista no número anterior é apresentada com 
descritivo, unidades de competência e critérios de avaliação (Anexo I).

ANEXO I

Competências específicas do enfermeiro especialista 
em Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem

Competência

E1 — Assiste a criança/jovem com a família, na maximização da 
sua saúde.

Descritivo

Considerando a natural dependência da criança, a sua progressiva 
autonomização e o binómio criança/família como alvo do cuidar do En-
fermeiro Especialista em Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem, 
estabelece com ambos uma parceria de cuidar promotora da optimização 
da saúde, no sentido da adequação da gestão do regime e da parentalidade. 

Unidades de competência Critérios de avaliação

E1.1 — Implementa e gere, em parce-
ria, um plano de saúde, promotor da 
parentalidade, da capacidade para ge-
rir o regime e da reinserção social da 
criança/jovem.

E1.1.1 — Negoceia a participação da criança/jovem e família em todo o processo de cuidar, rumo à 
independência e ao bem -estar.

E1.1.2 — Comunica com a criança/jovem e a família utilizando técnicas apropriadas à idade e estádio 
de desenvolvimento e culturalmente sensíveis.

E1.1.3 — Utiliza estratégias motivadoras da criança/jovem e família para a assumpção dos seus papéis 
em saúde.

E1.1.4 — Proporciona conhecimento e aprendizagem de habilidades especializadas e individuais às 
crianças/jovens e famílias facilitando o desenvolvimento de competências para a gestão dos processos 
específicos de saúde/doença.

E1.1.5 — Procura sistematicamente oportunidades para trabalhar com a família e a criança/jovem no 
sentido da adopção de comportamentos potenciadores de saúde.

E1.1.6 — Utiliza a informação existente ou avalia a estrutura e o contexto do sistema familiar.
E1.1.7 — Estabelece e mantém redes de recursos comunitários de suporte à criança/jovem e família 

com necessidades de cuidados.
E1.1.8 — Intervêm em programas no âmbito da saúde escolar.
E1.1.9 — Apoia a inclusão de crianças e jovens com necessidades de saúde e educativas especiais.
E1.1.10 — Trabalha em parceria com agentes da comunidade no sentido da melhoria da acessibilidade 

da criança/jovem aos cuidados de saúde.

E1.2 — Diagnostica precocemente e 
intervém nas doenças comuns e nas 
situações de risco que possam afectar 
negativamente a vida ou qualidade de 
vida da criança/jovem.

E1.2.1 — Demonstra conhecimentos sobre doenças comuns às várias idades, implementando respostas 
de enfermagem apropriadas.

E1.2.2 — Encaminha as crianças doentes que necessitam de cuidados de outros profissionais.
E1.2.3 — Identifica evidências fisiológicas e emocionais de mal -estar psíquico.
E1.2.4 — Identifica situações de risco para a criança e jovem (ex. maus tratos, negligência e compor-

tamentos de risco).
E1.2.5 — Sensibiliza pais, cuidadores e profissionais para o risco de violência, consequências e pre-

venção.
E1.2.6 — Assiste a criança/jovem em situações de abuso, negligência e maus -tratos.
E1.2.7 — Avalia conhecimentos e comportamentos da criança/jovem e família relativos à saúde.
E1.2.8 — Facilita a aquisição de conhecimentos relativos à saúde e segurança na criança/jovem e 

família.

 Competência
E2 — Cuida da criança/jovem e família nas situações de especial complexidade.

Descritivo
Mobiliza recursos oportunamente, para cuidar da criança/jovem e família em situações de particular exigência, decorrente da sua complexidade, 

recorrendo a um largo espectro de abordagens e terapias. 
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Unidades de competência Critérios de avaliação

E2.1 — Reconhece situações de insta-
bilidade das funções vitais e risco de 
morte e presta cuidados de enfermagem 
apropriados.

E2.1.1 — Mobiliza conhecimentos e habilidades para a rápida identificação de focos de instabilidade 
e resposta pronta antecipatória.

E2.1.2 — Demonstra conhecimentos e habilidades em suporte avançado de vida pediátrico.
E2.1.3 — Aplica conhecimentos e capacidades facilitadores da “dignificação da morte” e dos processos 

de luto.

E2.2 — Faz a gestão diferenciada da dor 
e do bem -estar da criança/jovem, opti-
mizando as respostas.

E2.2.1 — Aplica conhecimentos sobre saúde e bem -estar físico, psico -social e espiritual da criança/jovem.
E2.2.2 — Garante a gestão de medidas farmacológicas de combate à dor.
E2.2.3 — Aplica conhecimentos e habilidades em terapias não farmacológicas para o alívio da dor.

E2.3 — Responde às doenças raras com 
cuidados de enfermagem apropriados.

E2.3.1 — Demonstra conhecimentos em doenças raras e respostas de enfermagem apropriadas.
E2.3.2 — Procura evidência científica para responder e encaminhar as crianças com doenças raras.

E2.4 — Providencia cuidados à criança/
jovem promotores da majoração dos 
ganhos em saúde, recorrendo a uma 
variedade de terapias de enfermagem 
comuns e complementares, amplamente 
suportadas na evidência.

E2.4.1 — Demonstra conhecimento sobre as posições da Ordem dos Enfermeiros relativamente às 
terapias complementares na prática de enfermagem.

E2.4.2 — Demonstra conhecimento e habilidades em diferentes tipos de terapias a oferecer à criança/
jovem.

E2.4.3 — Procura evidência científica para fundamentar a tomada de decisão sobre as terapias a utilizar.

E2.5 — Promove a adaptação da criança/
jovem e família à doença crónica, do-
ença oncológica, deficiência/incapa-
cidade.

E2.5.1 — Diagnostica necessidades especiais e incapacidades na criança/jovem.
E2.5.2 — Capacita a criança em idade escolar, o adolescente e a família para a adopção de estratégias 

de coping e de adaptação.
E2.5.3 — Promove a relação dinâmica com crianças/jovens e famílias com adaptação adequada.
E2.5.4 — Adequa o suporte familiar e comunitário.
E2.5.5 — Demonstra na prática conhecimentos sobre estratégias promotoras de esperança.
E2.5.6 — Referencia crianças/jovens com incapacidades e doença crónica para instituições de suporte 

e para cuidados de especialidade, se necessário.

 Competência
E3 — Presta cuidados específicos em resposta às necessidades do ciclo de vida e de desenvolvimento da criança e do jovem.

Descritivo
Considerando as especificidades e exigências desenvolvimentais das etapas desta fase do ciclo vital, responde eficazmente promovendo a ma-

ximização do potencial de desenvolvimento desde a vinculação até à juventude. 

Unidades de competência Critérios de avaliação

E3.1 — Promove o crescimento e o de-
senvolvimento infantil.

E3.1.1 — Demonstra conhecimentos sobre o crescimento e desenvolvimento.
E3.1.2 — Avalia o crescimento e desenvolvimento da criança e jovem.
E3.1.3 — Transmite orientações antecipatórias às famílias para a maximização do potencial de desen-

volvimento infanto -juvenil.

E3.2 — Promove a vinculação de forma 
sistemática, particularmente no caso 
do recém -nascido (RN) doente ou com 
necessidades especiais.

E3.2.1 — Avalia o desenvolvimento da parentalidade.
E3.2.2 — Demonstra conhecimentos sobre competências do RN para promover o comportamento 

interactivo.
E3.2.3 — Utiliza estratégias promotoras de esperança realista.
E3.2.4 — Utiliza estratégias para promover o contacto físico pais/RN.
E3.2.5 — Promove a amamentação.
E3.2.6 — Negoceia o envolvimento dos pais na prestação de cuidados ao RN.
E3.2.7 — Gere o processo de resposta à criança com necessidades de intervenção precoce.

E3.3 — Comunica com a criança e famí-
lia de forma apropriada ao estádio de 
desenvolvimento e à cultura.

E3.3.1 — Demonstra conhecimentos aprofundados sobre técnicas de comunicação no relacionamento 
com a criança/jovem e família.

E3.3.2 — Relaciona -se com a criança/jovem e família no respeito pelas suas crenças e pela sua cultura.
E3.3.3 — Demonstra habilidades de adaptação da comunicação ao estado de desenvolvimento da 

criança/jovem.

E3.4 — Promove a auto -estima do ado-
lescente e a sua auto -determinação nas 
escolhas relativas à saúde.

E3.4.1 — Facilita a comunicação expressiva de emoções.
E3.4.2 — Reforça a imagem corporal positiva se necessário.
E3.4.3 — Identifica os estádios do processo de mudança na adopção de comportamentos saudáveis.
E3.4.4 — Reforça a tomada de decisão responsável.
E3.4.5 — Negoceia contrato de saúde com o adolescente.

 Aprovado em Assembleia do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica realizada no dia 18 de Setembro de 
2010.

Aprovado em Assembleia Geral Extraordinária de 20 de Novembro de 2010.

20 de Novembro de 2010. — A Bastonária, Maria Augusta Purificação Rodrigues de Sousa.
304320015 




